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APRESENTAÇÃO 

Recebi, com honra e satisfação, o convite para apresentar a pre
sente obra, de autoria da talentosa advogada, cientista política e professo
ra Thais Maria Riedel de Resende Zuba, fruto de sua tese de doutoramento 
no Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP. 

Nascida em Brasília, a autora vem trilhando relevante trajetó
ria no meio jurídico. Após graduar-se em Direito, no Centro Universitá
rio de Brasília, e em Ciências Políticas, na Universidade de Brasília, 
dedicou-se à pós-graduação, especializando-se em Direito Processual 
Civil e Direito Previdenciário. Obteve o título de mestre em Direito Pre
videnciário, pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, e de 
doutora em Direito Constitucional, pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa - IDP. Paralelamente, Thais Riedel milita 
ativamente na advocacia há 20 anos, leciona Direito Previdenciário na 
graduação da Universidade de Brasília e na graduação e pós-graduação 
do Centro Universitário de Brasília e é Presidente do Instituto Brasilien
se de Direito Previdenciário - IBDPREV 

No desempenho da advocacia, Thais Riedel, sócia de escritório 
que leva seu sobrenome,foi, entre 2013 e 2018, Conselheira da OAB/DF 
e Presidente de sua Comissão da Seguridade Social. Foi também Vice-Pre
sidente da Comissão Nacional de Direito Previdenciário do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 2016 a 2018. 

É, atualmente, tesoureira geral adjunta da Associação Brasilei
ra das Mulheres de Carreira Jurídica - ABMCJ e membro da Academia 
Brasileira de Ciências, Artes, História e Literatura, que lhe outorgou, em 
setembro último, a comenda Veritas et Justitia, honraria que reconhece e 
celebra aqueles que personificam os valores da verdade e da justiça, em 
suas áreas de atuação e na sociedade. 

O sólido caminho percorrido por Thais Riedel evidencia seu 
especial interesse e sua manifesta dedicação à matéria previdenciária, 
expertise que a levou à elaboração de tese de doutorado que, doravante, 
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assume posição de referência entre os estudiosos do Sistema de Seguri
dade Social brasileiro. 

A presente obra, dividida em quatro capítulos, parte de visão 
constitucional da Seguridade Social, tal como consagrada pelo consti
tuinte originário de 1988, sob a inspiração do Estado do Bem-Estar So
cial, identifica sua progressiva desconfiguração pelas reformas decor
rentes de uma percepção neoliberal e pela alegada necessi~ade de ajuste 
fiscal, alertando para a impossibilidade de vedação do retrocesso nos 
avanços civilizatórios proporcionados pelos direitos sociais fundamen
tais constitucionalmente assegurados. 

A autora traça interessante evolução histórica e legislativa 
acerca dos riscos sociais protegidos pela Seguridade Social, para, con
textualizando-os com as características e complexidade da sociedade 
pós-moderna, concluir pela necessidade de novas reflexões sobre as con
tingências que devem ser objeto de proteção social, em face de altera
ções estruturais ocorridas em nível global, notadamente após a pande
mia provocada pela Covid-19. 

Os avanços tecnológicos, com automação no trabalho e ampli
ação do desemprego e da informalidade, além da eclosão de doenças que 
afetam a saúde mental do trabalhador são alguns dos fatores elencados 
como responsáveis pelo surgimento de riscos sociais inéditos, os quais, à 
luz de uma nova perspectiva de solidariedade, deverão, segundo a auto
ra, ser suportados por toda a sociedade, a fim de evitar estado de insegu
ridade social. Nesse contexto, assevera Thais Riedel a premente necessi
dade de repensar as políticas públicas existentes, assim como os modelos 
tributário, trabalhista e previdenciário, a fim de readequá-los aos novos 
riscos sociais da pós-modernidade e às novas realidades tecnológicas, 
propondo o aprimoramento do Estado Social para um Estado Previdente 
e com a construção de uma Seguridade Social 4.0, apta a proteger a 
população na era digital. 

A leitura do presente livro, ao projetar os impactos advindos das 
mais modernas alterações na dinâmica social global, faz-se necessária a 
todos os estudiosos que buscam melhor compreender as perspectivas futu
ras, e consequentes reflexos sociais, da Seguridade Social no Brasil. Dian
te de sua notória riqueza e relevância para o estudo dos novos rumos da 
Ordem Social brasileira, inclusive no tocante às competências dos Poderes 
Legislativo e Executivo, convido todos a uma proficua leitura. 

Assusete Magalhães 
Ministra do Superior Tribunal de Justiça 




